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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

  

DESPACHO CONSEPE 04

  

Processo nº 23086.000986/2022-34

Interessado: Secretaria do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, Conselho de Graduação

  

O VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, encaminha o processo em tela ao CONGRAD para
discussão e logo após manifestação, o assunto será pautado no Consepe em caráter de urgência.

 

Marcus Henrique Canuto

Documento assinado eletronicamente por Marcus Henrique Canuto, Vice-reitor, em 27/01/2022, às
11:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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h�ps://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
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o código CRC 348F27CB.
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